
 

Destacamento de 
motoristas
Ser destacado significa trabalhar 
num Estado-Membro da UE 
diferente daquele em que 
o empregador está sediado

Quando são destacados para outro país, 
os motoristas:

 – têm o direito a igualdade de remuneração 
e outras condições de trabalho dignas

 – podem ter direito à mesma remuneração 
que os condutores nesse país

 – necessitam de conservar os documentos 
obrigatórios no veículo

Os empregadores têm de:

 – certificar-se de que os 
motoristas têm todos os 
documentos necessários

 – apresentar a declaração 
de destacamento no 
Portal da Declaração de 
Destacamento

www.europa.eu/youreurope www.ela.europa.eu #Road2FairTransport
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